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Ata nº. 943/2021
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.021, às 18:00 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ademir Antonio de Figueiredo, Alexandre Ribeiro de Lucena, Carlos César Ribeiro de Souza, José Gomes da Silva, Benvindo Pereira de Almeida, Marta Conceição de Almeida, José George Bezerra Ribeiro, Vanuzia de Araújo Alves e Flávio Loureiro, sob a Presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita da 1ª Secretária, Vereadora Vanúzia de Araújo Alves para efetuar leitura de versículo bíblico e inteiro teor da pauta da presente sessão, a saber: REQUERIMENTO SUBSCRITO PELO SR. PAULO AUGUSTO COSME DE SOUZA, EX-VEREADOR DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT, RELATANDO A OCORRÊNCIA DE VÍCIO INSANÁVEL NA VOTAÇÃO DA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 001/2020 E PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001/2020; Parecer do Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, acerca de requerimento subscrito pelo ex-Vereador Paulo Augusto Cosme de Souza; Termos de Depoimentos subscritos pelos ex-Vereadores Paulo Augusto Cosme de Souza e Marco Donato Mônaco de Araújo; Parecer da Comissão de Constituição e Justiça referente requerimento subscrito pelo ex-Vereador Paulo Augusto Cosme de Souza alegando a existência de vício insanável na votação da Emenda à Lei Orgânica nº. 001/2020 e Projeto de Resolução nº. 001/2020, na Sessão ocorrida no dia 31/12/2020; CONVOCAÇÃO DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT A REALIZAR-SE NO DIA 25/01/2021, ÀS 18:00 HORAS, NO PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES VER. RENATO NASSER PARA APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DA SEGUINTE MATÉRIA: ORDEM DO DIA: (VOTAÇÃO) - Projeto de Resolução nº. 001/2021-Súmula I-Nulidade da votação e apreciação da Emenda à Lei Orgânica nº. 001/2020 e cujo Projeto neste caso específico não poderá ser novamente deliberado em segundo turno por vício formal de ausência de 1/3 para apresentação da proposta, nos termos do Art. 25 da Lei Orgânica; II- Nulidade da votação e apreciação da Resolução nº. 003/2020 e cujo Projeto de Resolução nº. 001/2020 deverá ser novamente deliberado; III- Convalidações dos Projetos de Leis números 16/2020, 22/2020 e 23/2020 ou suas respectivas Leis, caso já sancionadas. Com a palavra o Senhor Presidente põe para apreciação do Plenário o Projeto de Resolução nº. 001/2021. Solicita uso da palavra o Vereador Benvindo Pereira de Almeida dizendo que é contrário a esse Projeto de Resolução, tendo em vista que estas matérias foram votadas e aprovadas por esta Casa e que cabe a Justiça determinar a nulidade do que foi votado e aprovado; não vê vício na votação e ressalta que somente em Rosário Oeste o mandato de Presidente é de 02 (dois) anos e com a alteração aprovada de 01 (um) ano dá a oportunidade para que mais Vereadores possam ocupar este cargo; ressalta por final que um ato administrativo não tem poder de revogar uma Lei. Prosseguindo em votação, é aprovado o Projeto de Resolução nº. 001/2021, com 06 (seis) votos favoráveis à sua aprovação e 04 (quatro) contrários. Nada mais havendo a tratar é encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se registradas nos arquivos desta Casa e, após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do Soberano Plenário e, aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º Secretário.
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